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Deputada Júlia Lucy, que apresentou uma emenda na última sessão. Inclusive, 

subscrevi como assinante também dessa emenda. 

Então, da minha parte, nós estamos de acordo. Foi apresentada uma emenda. 

Que ela possa ser aprovada. 

PRESIDENTE (DEPUTADO REGINALDO SARDINHA) – Solicito à Relatora, 

Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Desenvolvimento 

Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo sobre a 

matéria. 

PARECER 04 CDESCTMAT 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão 

da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio 

Ambiente e Turismo ao Projeto de Lei nº 595/2019, de autoria do Deputado 

Rafael Prudente, que “destina, à venda, até 100m³ mensais de madeira resultante de 

poda e remoção de árvores, de responsabilidade da NOVACAP, às associações de 

artesãos do Distrito Federal”. 

Sr. Presidente, no âmbito desta Comissão, nós somos pela aprovação 

do projeto e pelo acatamento da Emenda n° 1. 

Em discussão. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Para discutir. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente Deputado Reginaldo Sardinha, aparentemente as pessoas 
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que estão assistindo podem achar pouco a destinação de 100m³, no mínimo, da 

madeira das podas praticadas pela Novacap para os artesãos do Distrito Federal. Na 

verdade, nós sabemos a dificuldade que os artesãos atravessam, a dificuldade que 

eles têm de adquirir a madeira, que é um material básico para o trabalho que eles 

executam. 

Eu sei que o Deputado Rafael Prudente não poderia colocar que essa madeira 

seria doada, mas o bom mesmo seria que o Governo do Distrito Federal se espelhasse 

nesse projeto e encaminhasse uma proposição autorizando, Deputado Rafael 

Prudente, a doação dessa madeira. Os artesãos são pessoas que merecem o maior 

respeito. É uma arte efetiva e tem que ser aplaudida por todos nós. 

Portanto, V.Exa. está de parabéns pela sensibilidade de apresentar um projeto 

aparentemente simples, mas da mais alta importância para esses profissionais, 

homens e mulheres, que insculpem na madeira a arte que eles expressam aqui no 

Distrito Federal. 

PRESIDENTE (DEPUTADO REGINALDO SARDINHA) – Continua em discussão. 

(Pausa.) 

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 


